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j Dispöe sobre a revisâo geral do @
subsîdio dos Secretérios Municipais q1 t

) de Montenegro.
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I iPERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. k1 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )1 !
$ rl L E I : 

(
.( . ' J
1 Art 10 O subsidio de que trata o adigo 10 da Lei no 4.020/04, que fixa o !

subsidio dos Secretérios Municipais de Montenegro é reajustado em 8% (oito por cento), 11 
assando a perceber o valor mensal de R$ 3.456,00 (três miI quatrocentos e cinquenta e (7: p
seis reais).

j Ad. 20 Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo a
! conta das dotaloes orçamentârias prôprias.

' Art. 39 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de abril de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

E .
PERCIVAL S U E OLIVEIRA,

ef ' o Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger .
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j Ad. 20 Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo a
! conta das dotaloes orçamentârias prôprias.

' Art. 39 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de abril de 2005.
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LEI N° 4.189, DE 15 DE ABRIL DE 2005.

Dispoe sobre a reviséo geral do
subsidio dos Secretérios Municipais
de Montenegro. .

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

subsidio dos Secretérios Municipais de Montenegro é reajustado em 8% (oito por cento), §
passando a perceber o valor mensal de R$ 3456,00 (trés mil quatrocentos e cinqiienta e ‘
seis reais).

Art. 2° Os encargos decorrentes da aplicaoao da presente lei correréo a
conta das dotagoes oroamentérias préprias.

Art. 3" A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaoao,
retroagindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL S U E OLIVEIRA,
ef ' 0 Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ger .

Lei de Autoria da Mesa Diretora
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